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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal de Santo André, solicitando
i n f o r m a ç õ e s  s o b r e  c i r u r g i a s  d e
Endometriose no município.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          
 
          REQUEIRO, de acordo com o Art. 58 incisos XVII e XVIII da Lei Orgânica do
Município de Santo André, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja oficiado ao
Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações junto à Secretaria de Saúde sobre
cirurgias de Endometriose no município. 
 
          Considerando que a endometriose é uma doença inflamatória crônica, que se
desenvolve quando o tecido da camada interna do útero começa a crescer fora dele. Essa
condição é uma das principais causas de dores crônicas e infertilidade. Silenciosa e
dolorosa, a endometriose causa diversos problemas na vida da mulher. Os sintomas da
endometriose, implacáveis, vão muito além dos transtornos menstruais, principalmente por
levarem à incompreensão social e ao isolamento, impactando em reflexos emocionais e
psiquiátricos nas portadoras.
 
          Considerando que, dados de 2022 do Ministério da Saúde alertam que a doença afeta
de 10% a 15% das mulheres em idade reprodutiva. No Brasil atinge cerca de 7 milhões de
mulheres. Levantamento da Sociedade Brasileira de Endometriose (SBE) revela ainda que
mais de 60% destas mulheres desconhecem os sintomas da doença.
 
          Considerando a Lei Municipal nº 10.487/2022 que instituiu no município de Santo
André o Programa de Prevenção e Tratamento da Doença de Endometriose.
 
          Ante o exposto, requeiro:
 

 Quais graus ou níveis de endometriose são tratados diretamente pela rede municipal de
saúde?
 Qual a quantidade de cirurgias efetuadas mensalmente?
 Para aumento de atendimento das demandas de cirurgias na rede municipal, o que é
necessário em termos de recursos?
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          Justifico o pedido, tendo em vista a grande demanda existente no município
para necessidade de cirurgia em mulheres acometidas por esta doença que traz uma série
de implicações, tais como fortes dores, sangramentos, comprometimento da qualidade de
vida, além de causar dificuldades de engravidar e até infertilidade.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 11 de março de 2025.

 
 
 

Ver. Renatinho 
VEREADOR 
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